
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 971/2021

Requer informações acerca da adesão 

do município ao PROGRAMA VIVER - 

envelhecimento ativo e saudável (pró-

dh), do governo federal. 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo, através de seus Membros 

legalmente eleitos pela população, tem como uma de suas atribuições fiscalizarem o 

Poder Executivo no âmbito de seus atos;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 

município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 

diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 

encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1. O município já aderiu ao Programa Viver – Envelhecimento Ativo e Saudável 

(Pró-DH)? 

2. Se Sim, justificar.

3. Se não, há possibilidade de ser realizado o cadastramento para o programa? 

Justificativa

O Programa Viver – Envelhecimento Ativo e Saudável (Pró-DH), que visa 

contribuir para a promoção do envelhecimento ativo e saudável e, consequentemente, 

para a participação e inclusão da pessoa idosa no contexto atual. 

Desta forma, o Governo Federal faz a compra dos equipamentos e distribui às 

prefeituras, estados e/ou ao Distrito Federal que estão habilitados no Programa. 

Sendo necessário o cadastramento dos entes federativos para recebimento de 

equipamentos para a execução do Programa em quatro campos de ação: tecnológico, 

educação, saúde e mobilidade física.
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Contudo, os campos de ação que são implementados pelo ente federativo por 

intermédio de cursos, palestras, atividades, oficinas e orientações a serem ministrados 

por parceiros voluntários integrantes da rede de proteção e atendimento da pessoa 

idosa, pessoas da comunidade, Universidades, Instituições filantrópicas e outros, a 

serem mapeados também pelo respectivo ente federativo.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 12 de dezembro de 2.021.

Eliel Miranda
-vereador-
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